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ELETRONUCLEAR S.A. 

CNPJ 42.540.211/0001-67 

 

ATA DA 135ª REUNIÃO DO COMITÊ DE AUDITORIA E DE RISCOS – COAUD 

 

I. DATA, HORÁRIO E LOCAL: 25 de julho de 2025, das 14h às 18h30, realizada através de 

videoconferência, na plataforma Teams.  

 

II. CONVOCAÇÃO E QUÓRUM DE INSTALAÇÃO: Participaram como membros do “Comitê 

de Auditoria e de Riscos da Eletronuclear S.A.” o Sr. Leonardo de Paiva Rocha, Coordenador, o 

Sr. Daniel Alves Ferreira e as Sras. Patrícia Gracindo Marques de Assis Bentes e Rosalia Maria 

Tereza Sergi Agati, conforme previsto no artigo 38 §3º do Estatuto Social da Eletronuclear S.A., 

aprovado na 104ª Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 09 de dezembro de 2022. A 

reunião foi secretariada por Filipe Barros Buarque de Nazareth.  

 

III. REGISTRO DE PARTICIPAÇÃO:  

Item 1 – Alexandre Caporal, Diretor Financeiro.  

Item 2 – Paulo Cesar Duarte Ferreira Junior - Chefe de Gabinete da DA; Igor Porto - Chefe de 

Departamento da DSE.A - DA; Liana Fernandes, Coordenadora Juridica; Mário Lucio - Chefe de 

Departamento da DPS.O - DO;  

Item 3, 4 e 5 – Adriana Asenjo - Auditora Chefe AI.CA; Adriano Valadão - Auditor AI.CA e 

Juliana Saraiva Batista - Auditora AI.CA;  

Item 6 – Membros do COAUD.  

 

IV. PAUTA:  

1. Apresentação informativa:  

Item 1 – Projeção do Fluxo de Caixa;  

Item 2 – ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICA DA 

EMPRESA APSEG APOIO A SEGURANCA DO TRABALHO LTDA;  

Item 3 – Proposta Revisão PAINT 2025;  

Item 4 – Relatório Mensal de Junho da Auditoria;  

Item 5 – Relatório de Auditoria sobre Gestão de Combustível Nuclear;  

Item 6 – Atualização dos assuntos internos do COAUD (Mensal).  

 

(assinado eletronicamente) 

Filipe Barros Buarque de Nazareth 

Secretário da Reunião 
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